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CÂMARA MUNICIPAL DE PENACOVA 
 
 
 
 
 
 

ACTA N.º 19  
 
 
ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PENACOVA, 
REALIZADA NO DIA 01-10-2010. 

 
 
 
 
 
 
Ao primeiro dia do mês de Outubro do ano de dois mil e dez, na Sala de Sessões dos Paços 
do Município, realizou-se uma reunião ordinária a que presidiu o Senhor Presidente da 
Câmara Humberto José Baptista Oliveira, com a participação dos(as) Vereadores(as) 
Senhores(as) Ernesto Fonseca Coelho, Ricardo João Estevens Ferreira Simões, Luís Pedro 
Barbosa Antunes e Ana Cristina Marques Silva Simões. ------------------------------------------------- 
 
 
Secretariou a reunião a Assistente Técnica Rosa Maria Martins Henriques.------------------------ 
 
 
O Senhor Presidente declarou aberta a reunião quando eram quinze horas e dez minutos. --- 
 
 
Seguidamente o Executivo deliberou, por unanimidade, considerar justificadas as faltas dos 
Senhores (as) Vereadores (as): Maria Fernanda Veiga dos Reis Silva, por se encontrar em 
representação do Município nas comemorações do Dia Mundial da Música e Luís Jorge Frias 
Morgado, por motivos de ordem profissional. ---------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
 
 

PONTO I 
 

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 
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-------- Não houve público presente. --------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
 

PONTO II 
 

INTERVENÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
 
 
-------- Informou de que a Senhora Vereadora Fernanda Veiga já elaborou o documento 
relativo às transferências para as associações, bem com em relação às contas com as festas 
do Município, que serão entregues na próxima reunião, de uma vez que o Senhor Vereador 
Luís Morgado, que os havia solicitado, também não está presente.----------------------------------- 
 
 
 
-------- Referiu-se de seguida à questão dos transportes escolares, que foi levantada por 
alguns pais na última reunião da Assembleia Municipal. ------------------------------------------------- 
-------- Salientou que todas estas questões merecem a melhor atenção, no entanto, na sua 
perspectiva, as pessoas por vezes são um pouco injustas nos argumentos que utilizam. ------ 
-------- A este respeito falou numa situação que já confirmou pessoalmente e que foi exposta 
pela munícipe residente em Sobreira, tendo também em conta uma carta que enviou à 
Câmara Municipal, relativa ao mesmo assunto. Quanto à distância pensa que não é 
relevante, pois nem serão bem 200 metros, e quando os pais se preocupam se o filho, com 
treze ou catorze anos, faz este percurso, pergunta que tipo de mundo estão a construir. 
Contudo, considera que a questão da segurança é importante, e deslocou-se ao local em 
causa, numa segunda-feira de manhã, dia em que supostamente haverá mais trânsito, entre 
as 7H06 e as 7H18, hora a que o autocarro chegou, e pôde verificar que passaram naquela 
via cinco carros em cada um dos sentidos. De qualquer forma o perigo está lá, basta passar 
um para correrem o risco, mas também não vale a pena argumentar que é uma estrada com 
muito movimento, pois pelo menos na altura em que esteve no local não foi isso que 
constatou. De facto existe sempre algum risco, assim como existe em muitas outras vias do 
concelho. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
-------- Outra situação que também lhe parece sem sentido é em relação ao transporte em 
Boas Eiras, foram referidos os inconvenientes causados pela chuva, vento, etc., que de facto 
se verificam, no entanto ali existe uma paragem com abrigo, pelo que alguns dos 
argumentos não tem fundamento. ------------------------------------------------------------------------------ 
-------- De qualquer forma é possível minorar alguns problemas, há situações que de facto 
não estavam bem, como em relação ao atraso verificado para a Escola de S. Pedro de Alva 
e que deverá ser solucionado, mas que resulta num encargo para o Município de mais 
50.000€.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------- Finalizando, salientou que este é um assunto que pretende abordar posteriormente. -- 
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PONTO III 

 
INTERVENÇÃO DA VEREAÇÃO 

 
 
 
-------- Senhor Vice-Presidente Ernesto Fonseca Coelho -------------------------------------------- 
 
-------- Informou que teve conhecimento que hoje houve novamente problemas com o 
transporte dos alunos de S. Pedro de Alva. O autocarro da Transdev não fez o circuito que 
se inicia na povoação de Paredes e a justificação dada aos nossos serviços é que resultou 
de um erro a nível informático.----------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
-------- Senhora Vereador Ana Cristina Marques Silva Simões------------------------------------- 
 
-------- Reconhece que esta não é uma questão fácil, no entanto pensa que os transportes 
escolares devem ser objecto de uma reformulação, começando por responsabilizar mais a 
Transdev para situações como a que aconteceu hoje e que também se verificou no ano 
anterior em relação ao transporte de S. Mamede, Paradela e Roxo.---------------------------------- 
-------- Também já constatou que os autocarros vêm muito em cima da hora e com 
velocidade por vezes exagerada para as estradas onde circulam, com certeza para evitar 
mais atrasos, o que causa grande insegurança nestes transportes. ---------------------------------- 
-------- Por outro lado pensa que se deve tentar melhorar a questão dos circuitos, pois se as 
crianças saem muito cedo de casa e chegam tarde. Não obterão com certeza o sucesso 
escolar desejado.---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
-------- Senhor Vice-Presidente Ernesto Fonseca Coelho -------------------------------------------- 
 
-------- Referiu que no âmbito das comemorações do Dia do Idoso, que se celebra hoje, dia 1 
de Outubro, decorreu uma iniciativa, através de um convite feito à população para se 
inscreverem na hidroginástica, e que contava também com almoço. -------------------------------- 
-------- Pretendeu-se desta forma incentivar a população mais idosa para esta actividade, 
que é salutar em termos de saúde e que se espera tenha atingido os objectivos pretendidos.  
 
-------- Informou igualmente que no âmbito das comemorações do Dia Internacional da 
Erradicação da Pobreza, está programada a realização de um passeio, nos dias 16 e 17 de 
Outubro, à Galiza - Sanxenxo – Santiago de Compostela. Dirige-se a munícipes com idade 
igual ou superior a sessenta anos, até ao limite máximo de cem pessoas.-------------------------- 
 
 
 
 
-------- Senhor Vereador Ricardo João Estevens Ferreira Simões -------------------------------- 
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-------- Deu conhecimento que o atleta do União Desportivo Lorvanense, Francisco Silva, é o 
novo campeão nacional de juniores de downhill urbano, tendo sido o mais rápido na sua 
categoria, no circuito que se iniciou ma Sé Nova e terminou na Praça 8 de Maio, em 
Coimbra. ---------------------------------- ---------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
-------- Senhor Vereador Luís Pedro Barbosa Antunes ----------------------------------------------- 
 
-------- Começou por referir que um dos assuntos que pretendia focar já foi de alguma forma 
abordado – a questão dos transportes escolares. Constatou que o Executivo continua a fazer 
esforços no sentido de melhorar estes serviços e uma vez que o assunto está a ser tratado, 
não vai neste momento fazer nenhum comentário, na expectativa de que venham a ser 
ultrapassadas as situações expostas pelos munícipes.--------------------------------------------------- 
 
-------- Outro assunto levantado na reunião da Assembleia Municipal, refere-se ao recinto do 
Centro Educativo de Penacova e respectivos arranjos exteriores. Tem conhecimento de que 
existe uma proposta para a realização destes trabalhos, pelo que pretende saber qual o 
ponto da situação e quando é que o Executivo poderá discutir este assunto, pois pelas 
intervenções que foram feitas, trata-se de um assunto que preocupa os pais. --------------------- 
 
-------- Aproveitou a oportunidade para dar as boas vindas às duas colaboradoras que 
iniciaram na Câmara Municipal, uma no sector da Contabilidade, e também a Veterinária 
Municipal Relativamente a esta última deixa um reparo, já que decorreu cerca de um ano 
para que este processo ficasse concluído e considera que o Município demorou tempo a 
mais para resolver esta situação. Apesar de haver colaboração com outros técnicos, 
nomeadamente na questão da vacinação, pensa que o Município de Penacova não merecia 
ter estado tanto tempo sem Veterinário Municipal. --------------------------------------------------------- 
 
-------- Por último deixou um voto de condolências pelo falecimento do avô do elemento da 
Assembleia Municipal, Carlos Manuel Santos Sousa.----------------------------------------------------- 
 
 
 
 
-------- Senhor Presidente da Câmara ----------------------------------------------------------------------- 
 
-------- No que se refere aos arranjos exteriores do Centro Educativo de Penacova, pensa 
que esse assunto será presente à próxima reunião do Executivo. No entanto adianta desde 
já que existe uma proposta para os arranjos exteriores de todo aquele espaço - em frente ao 
Centro Educativa e Biblioteca Municipal e a parte de trás que inclui o campo de futebol e o 
espaço entre a Biblioteca e o Centro Educativo, nomeadamente umas escadas de acesso à 
estrada de baixo. Existe uma proposta global para a realização destas obras, que tem uma 
estimativa orçamental de 350.000€. A questão que se coloca é em relação ao campo de 
jogos, pois na altura foi cedido ao projectista um levantamento topográfico onde ainda não 
estava implantada a estrada que lá existe e por isso o campo projectado não cabia no 
espaço disponível. Esta situação foi detectada pela fiscalização da obra, e a questão que se 
coloca é de quem é que poderá ser a responsabilidade. Existem pareceres nomeadamente 
da Drª Arménia Coimbra e do Eng.º Mário Magalhães Maia, no sentido de que a construtora 
poderá ter alguma responsabilidade, tendo em conta os erros e omissões do projecto.--------- 
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-------- Os pareceres encontram-se para análise, no entanto também teve uma reunião com a 
fiscalização da obra, que entende que a empresa não tem qualquer responsabilidade e que o 
projectista se descuidou um pouco para a alteração que seria necessário fazer; mais tarde 
acabou por fazer uma proposta com o campo mesmo junto ao muro, o que ocasionaria mais 
reclamações.------------------------------------- -------------------------------------------------------------------- 
-------- De facto a obra tem que avançar, há apenas que definir de quem será a 
responsabilidade, devendo ser lançado o concurso logo que possível, para que no próximo 
ano lectivo esteja tudo concluído.------------------------------------------------------------------------------- 
 
-------- Relativamente ao concurso de admissão de pessoal para recrutamento de Médico 
Veterinário, também reconhece que demorou demasiado tempo. ------------------------------------- 
 
 
 
 
 
 

PONTO IV 
 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 
 
4.1 - APROVAÇÃO DAS ACTAS DAS REUNIÕES DA CÂMARA MUNICIPAL, 
REALIZADAS NOS DIAS 3 E 10 DE SETEMBRO DE 2010.------------------------------------------- 
 
-------- As actas das reuniões de 3 e 1º de Setembro foram postas a votação: -------------------- 
 
-------- - Acta n.º 17, aprovada com quatro votos a favor e uma abstenção por parte do 
Senhor Vice-Presidente, Ernesto Fonseca Coelho, por não ter estado presente na reunião; -- 
-------- - Acta n.º 18 aprovada com quatro votos a favor e uma abstenção por parte da 
Senhora Vereadora Ana Cristina Marques Silva Simões, por não ter estado presente na 
reunião. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
4.2 - SECÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
4.2.1 - ANÁLISE DOS PEDIDOS PARA ACÇÕES DE MOBILIZAÇÃO DO SOLO - 
DECRETO-LEI N.º 139/89, DE 28 DE ABRIL. -------------------------------------------------------------- 
 
 
-------- 1 – António Semedo Carvalho, residente no lugar de S. Paulo, freguesia de Carvalho, 
concelho de Penacova, requer autorização para proceder à lavoura continua, num prédio 
rústico com o artigo matricial nº 10487, numa área de 1250 m2, na propriedade denominada 
por Zorreiro, no lugar e freguesia de Carvalho, deste Concelho. -----------------------------------------  

 
-------- Em função do parecer do Gabinete Técnico Florestal deste Município, o Sr. 
Presidente da Câmara Municipal deferiu o pedido, devendo ser dado cumprimento a todas as 
outras exigências constantes na legislação vigente.---------------------------------------------------------  
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-------- O Executivo deliberou, por unanimidade, ratificar a concessão da licença requerida. -- 
 
 
 
 
4.3 - SECÇÃO FINANCEIRA 
 
 
4.3.1 - Situação Financeira.------------------------------------------------------------------------------------- 
 
-------- Presente ao Executivo o Resumo Diário de Tesouraria referente ao dia 30/09/2010, 
pelo qual tomou conhecimento que o total de disponibilidades deste município é de € 
1.494.724,60 (um milhão quatrocentos e noventa e quatro mil, setecentos e vinte e quatro 
euros e sessenta cêntimos), sendo o montante de operações orçamentais de € 1.170.030,83 
(um milhão cento e setenta mil e trinta euros e oitenta e três cêntimos) e o de operações não 
orçamentais de € 324.693,77 (trezentos e vinte e quatro mil seiscentos e noventa e três 
euros e setenta e sete cêntimos). ------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
4.3.2 - PROPOSTA DE ALTERAÇÃO N.º 6 AO ORÇAMENTO DE 2010.-------------------------- 
 
-------- Foi presente ao Executivo a proposta de alteração n.º 6 ao orçamento de 2010, no 
total de 20.950,00€ (vinte mil novecentos e cinquenta euros), para reforço das rubricas:------- 
 
Administração Autárquica ----------------------------------------------------------------------------------------- 
- 0102 04050102 – Freguesias – 274,00€ (refere-se a uma transferência para a Junta de 
Freguesia de Travanca do Mondego, para as comemorações do Dia da Freguesia); ------------ 
 
Divisão de Obras, Serviços Urbanos e Ambiente----------------------------------------------------------- 
- 03 0201029902 – Óleos / Lubrificantes – 750,00€;------------------------------------------------------- 
- 03 020112 – Material de Transporte – Peças – 4.000,00€ (destina-se à compra de pneus); - 
 
Cultura e Turismo --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- 04 020225 – Outros Serviços – 2.000,00€ (destina-se ao pagamento de despesas com 
realizações culturais); ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
- 04 040701 – Instituições sem fins lucrativos – 11.000,00€ (apoio às Escolas de Música das 
Filarmónicas do Concelho);--------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Educação e Acção Social ----------------------------------------------------------------------------------------- 
- 05 010302 – Outros encargos com a saúde – 626,00 (reforço para pagamento de 
comparticipação da ADSE dos funcionários);---------------------------------------------------------------- 
- 05 01031001 – Eventualidade, maternidade, paternidade e adopção – 2.300,00€ 
(pagamento de subsídios legais à funcionária do Posto de Turismo). -------------------------------- 
 
 
-------- Depois de analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a 
proposta de alteração orçamental n.º 6/2010. --------------------------------------------------------------- 
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4.3.3 - PROPOSTA DE ALTERAÇÃO N.º 5 ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO DE 2010.  
 
-------- Presente ao Executivo a proposta de alteração n.º 5 às Grandes Opções do Plano de 
2010, com reforço das seguintes rubricas: ------------------------------------------------------------------- 
 
Sociais ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- 02 232 2009 3 1 – Actividades Recreativas e Culturais com Séniores – 1.000,00€ (reforço 
para pagamento de despesas com o passeio à Galiza âmbito das comemorações do Dia 
Internacional da Erradicação da Pobreza); ------------------------------------------------------------------- 
 
Cultura ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- 02 251 20025030 1 – Apoio ao funcionamento – 11.000,00€ (apoio às Escolas de Música 
das Filarmónicas do Concelho). --------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
-------- Analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta de 
alteração n.º 5 às Grandes Opções do Plano de 2010. --------------------------------------------------- 
 
 
 
 
4.3.4 - APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE S. PAIO DO MONDEGO, 
RELATIVO A DESPESAS COM A ILUMINAÇÃO DE NATAL DE 2009.---------------------------- 
 
-------- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
celebração de um protocolo com a Freguesia de S. Paio do Mondego, para a transferência 
do montante de € 570 (quinhentos e setenta euros), correspondente a 50% do valor das 
despesas com a iluminação de Natal de 2009.-------------------------------------------------------------- 

 

-------- Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua assinatura.- 

 
 
 
4.3.5 - APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE PENACOVA, 
REFERENTE A OBRAS NO CEMITÉRIO DE CARVALHAL DE MANÇORES-------------------- 
 
-------- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
celebração de um protocolo com a Freguesia de Penacova, para a transferência do montante 
de € 7.455,00 (sete mil quatrocentos e cinquenta e cinco euros), para obras de reparação e 
conservação no Cemitério do Carvalhal de Mançores.---------------------------------------------------- 

 

-------- Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua assinatura.- 

 
 
 
4.3.6 - APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE S. PEDRO DE ALVA, 
RELATIVO À SUBSTITUIÇÃO DA TELHA DO EDIFÍCIO SEDE.------------------------------------- 
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-------- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
celebração de um protocolo com a Freguesia de S. Pedro de Alva, para a transferência do 
montante de € 2.030,49 (dois mil, trinta euros e quarenta e nove cêntimos), para substituição 
de telha no edifício sede da Junta. ----------------------------------------------------------------------------- 

 

-------- Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua assinatura.- 

 
 
 
4.3.7 - TRANSFERÊNCIA DE VERBA PARA O RANCHO FOLCLÓRICO E ETNOGRÁFICO 
DO ZAGALHO E VALE DO CONDE - APOIO AO PAGAMENTO DA DESLOCAÇÃO AO 
FESTIVAL EM LOBÃO DA BEIRA.---------------------------------------------------------------------------- 
 
-------- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
transferência de verba, no montante de 67,84 Euros (sessenta e sete euros e oitenta e 
quatro cêntimos), para o Rancho Folclórico e Etnográfico de Zagalho e Vale do Conde, em 
apoio ao pagamento da deslocação ao Festival em Lobão da Beira. --------------------------------- 
 
 
 
4.3.8 - TRANSFERÊNCIA DE VERBA PARA O RANCHO FOLCLÓRICO E ETNOGRÁFICO 
DO ZAGALHO E VALE DO CONDE - APOIO AO PAGAMENTO DA DESLOCAÇÃO À 
FEIRA MEDIEVAL DE GONDOMAR E FEIRA DE SANTARÉM. ------------------------------------- 
 
-------- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
transferência de verba, no montante de 755,20 Euros (setecentos e cinquenta e cinco euros 
e vinte cêntimos), para o Rancho Folclórico e Etnográfico de Zagalho e Vale do Conde, em 
apoio ao pagamento de deslocação à Feira Medieval de Gondomar e Feira de Santarém. ---- 
 
 
 
4.3.9 - TRANSFERÊNCIA DE VERBA PARA O RANCHO TIPICO DE MIRO "OS 
BARQUEIROS DO MONDEGO" - APOIO AO PAGAMENTO DA DESLOCAÇÃO AOS 
FESTIVAIS DE PENEDONO E DA BATALHA. ------------------------------------------------------------ 
 
-------- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
transferência de verba, no montante de 517,28 Euros (quinhentos e dezassete euros e vinte 
e oito cêntimos), para o Rancho Típico do Miro “Os Barqueiros do Mondego”, em apoio ao 
pagamento de deslocação aos festivais de Penedono e da Batalha. --------------------------------- 
 
 
 
4.3.10 - TRANSFERÊNCIA DE VERBA PARA A FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE S. 
PEDRO DE ALVA - APOIO A OBRAS NA CAPELA DO CASTINÇAL. 
 
-------- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
transferência de verba, no montante de 660,00 Euros (seiscentos e sessenta euros), para a 
Fábrica da Igreja Paroquial de S. Pedro de Alva, em apoio a obras na Capela do Castinçal. -- 
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4.3.11 - TRANSFERÊNCIA DE VERBA PARA O GRUPO DESPORTIVO DA FOZ DO 
CANEIRO - APOIO À EDIÇÃO DO LIVRO "POESIA À BEIRA DO MONDEGO". --------------- 
 
-------- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
transferência de verba, no montante de 350,00 Euros (trezentos e cinquenta euros), para o 
Grupo Desportivo da Foz do Caneiro, em apoio à edição do livro “Poesia à Beira do 
Mondego”.------------------------------------------------- ------------------------------------------------------------ 
 
 
 
4.3.12 - TRANSFERÊNCIA DE VERBA PARA A ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS 
VOLUNTÁRIOS DE PENACOVA - PAGAMENTO DE DESPESAS COM A EQUIPAS DE 
INTERVENÇÃO PERMANENTE, REFERENTE AOS MESES DE JANEIRO A JUNHO DE 
2010. ----------------------------------------------------------- -------------------------------------------------------- 
 
-------- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
transferência de verba, no montante de 15.337,38 Euros (quinze mil, trezentos e trinta e sete 
euros e trinta e oito cêntimos), à Associação dos Bombeiros Voluntários de Penacova, para 
pagamento de despesas com as Equipas de Intervenção Permanente, referente aos meses 
de Janeiro a Junho de 2010. ------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
4.3.13 - TRANSFERÊNCIA DE VERBA PARA O CORPO NACIONAL DE ESCUTAS - 
AGRUPAMENTO DE PENACOVA - APOIO AO FUNCIONAMENTO. ------------------------------ 
 
-------- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
transferência de verba, no montante de 500 Euros (quinhentos euros), para o Corpo Nacional 
de Escutas, em apoio ao funcionamento.--------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
-------- Neste ponto usou da palavra o Senhor Vereador Ricardo João Estevens Ferreira 
Simões ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
-------- Salientou a colaboração prestada por este agrupamento, nas realizações levadas a 
efeito pelo Município e ainda o apoio que prestaram aquando do incêndio que ocorreu na 
freguesia de Friúmes, tendo sido inexcedíveis no auxílio dado aos Bombeiros Voluntários. 
Realçou também o serviço cívico que esta associação promove, pois são uma escola de 
valores, partilha e espírito de entreajuda.--------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
4.3.14 - APROVAÇÃO DE ORÇAMENTO N.º 93, DA ADESA - ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL SERRA DO AÇOR, RELATIVO A SERVIÇOS DE 
BENEFICIAÇÃO DA REDE VIÁRIA FLORESTAL NO CONCELHO DE PENACOVA 
(FREGUESIA DE LORVÃO). ------------------------------------------------------------------------------------ 
 
-------- Analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar o orçamento 
n.º93 da ADESA – Associação de Desenvolvimento Regional Serra do Açor, no montante de 
3.625,16 Eur (três mil seiscentos e vinte cinco euros e dezasseis cêntimos), relativo a 
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serviços de beneficiação da rede viária florestal no concelho de Penacova – Freguesia de 
Lorvão. ---------------------------------------------------------------- ------------------------------------------------ 
 
 
 
4.3.15 - RELATÓRIO FINAL RELATIVO AO CONCURSO DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
DE HIGIENE DOS EDIFÍCIOS DA CÂMARA MUNICIPAL. --------------------------------------------- 
 
-------- Tendo em conta o Relatório Final elaborado pelo Júri do Procedimento, o Executivo 
deliberou, por unanimidade, concordar com o mesmo e adjudicar a aquisição de bens móveis 
de “Aquisição de Serviços de Limpeza, Higiene e Desinfecção dos Edifícios ”, ao concorrente 
Servicant, Lda pelo valor de € 90.948,12 (Noventa Mil Novecentos e Quarenta e Oito Euros e 
Doze Cêntimos), a qual deve ser acrescentado o IVA, nos termos da sua proposta e nas 
demais condições constantes do processo de concurso.---------------------------------------------------  
 
-------- Mais deliberou aprovar a minuta do respectivo contrato, cuja cópia fica anexa à 
presente acta, fazendo parte integrante da mesma. ------------------------------------------------------- 
 
 
 
4.3.16 – APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE PENACOVA, 
REFERENTE A OBRAS NA POVOAÇÃO DE GONDELIM. -------------------------------------------- 
 
-------- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
celebração de um protocolo com a Freguesia de Penacova, para a transferência do montante 
de € 1.846,80 (mil oitocentos e quarenta e seis euros e oitenta cêntimos), correspondente a 
80% do valor das obras realizadas na povoação de Gondelim. ---------------------------------------- 

 

-------- Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua assinatura.- 

 
 
 
 
4.3.17 – APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE PENACOVA, 
REFERENTE À COLOCAÇÃO DE PORTÃO NO CEMITÉRIO DE CARVALHAL DE 
MANÇORES. ------------------------------------- ------------------------------------------------------------------- 
 
-------- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
celebração de um protocolo com a Freguesia de Penacova, para a transferência do montante 
de € 1.785,60 (mil setecentos e oitenta e cinco euros e sessenta cêntimos), para colocação 
de portão no Cemitério de Carvalhal de Mançores. -------------------------------------------------------- 

 

-------- Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua assinatura. 

 
 
 
4.3.18 – APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE LORVÃO RELATIVO À 
OBRA DE REPARAÇÃO E LIMPEZA DO CEMITÉRIO DE FOZ DO CANEIRO.----------------- 
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-------- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
celebração de um protocolo com a Freguesia de Lorvão, para a transferência do montante de 
€ 12.945,45 (doze mil novecentos e quarenta e cinco euros e quarenta e cinco cêntimos), 
para a obra de reparação e limpeza dos Cemitérios de Foz do Caneiro, Roxo e Paradela. ---- 

 

-------- Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua assinatura.- 

 
 
 
4.3.19 – APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE LORVÃO RELATIVO Á 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DE AQUEDUTO EM SÃO MAMEDE. ------------------------------------ 
 
-------- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
celebração de um protocolo com a Freguesia de Lorvão, para a transferência do montante de 
€ 2.034,50 (dois mil e trinta e quatro euros e cinquenta cêntimos), correspondente a 80% do 
valor da obra de construção de aqueduto em São Mamede. -------------------------------------------- 

 

-------- Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua assinatura.- 

 
 
 
4.3.20 – APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE LORVÃO, PARA 
APOIO À FEIRA DE ARTES E CULTURA 2010. ---------------------------------------------------------- 
 
-------- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
celebração de um protocolo com a Freguesia de Lorvão, para a transferência do montante de 
€ 5.000,00 (cinco mil euros), em apoio à Feira de Artes e Cultura 2010.----------------------------- 

 

-------- Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua assinatura.- 

 
 
 
4.3.21 – APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE FRIÚMES, 
REFERENTE À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA O PARQUE INFANTIL E 
COLOCAÇÃO DE SISTEMA DE REGA NO CAMPO DE FUTEBOL.-------------------------------- 
 
-------- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
celebração de um protocolo com a Freguesia de Friúmes, para a transferência do montante 
de € 6.424,00 (seis mil quatrocentos e vinte e quatro euros), correspondente a 80% do valor 
de aquisição de equipamento para o Parque Infantil e colocação de sistema de rega no local 
onde se implementará o campo de futebol de cinco. ------------------------------------------------------ 

 

-------- Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua assinatura.- 
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4.3.22 – APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE CARVALHO, 
REFERENTE À CONSTRUÇÃO DE UM MURO PARA ALARGAMENTO DA RUA DA 
CARREIRA, EM VALE DE ANA JUSTA. -------------------------------------------------------------------- 
 
-------- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
celebração de um protocolo com a Freguesia de Carvalho, para a transferência do montante 
de € 3.231,60 (três mil duzentos e trinta e um euros e sessenta cêntimos), correspondente a 
80% do valor de construção de muro na Rua da Carreira, em Vale de Ana Justa.---------------- 

 

-------- Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua assinatura.- 

 
 
 
4.3.23 – APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE S. PAIO DO 
MONDEGO, PARA CONCEPÇÃO DE WEBSITE INSTITUCIONAL. -------------------------------- 
 
-------- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
celebração de um protocolo com a Freguesia de S. Paio do Mondego, para a transferência 
do montante de € 422,90 (quatrocentos e vinte e dois euros e noventa cêntimos), 
correspondente a 50% do valor da despesa com a criação de Website institucional. ------------ 

 

-------- Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua assinatura.- 

 
 
 
4.3.24 – APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE S. PAIO DO 
MONDEGO, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE COBERTURA PARA O PALCO DA ZONA 
DE LAZER DAS ERMIDAS.-------------------------------------------------------------------------------------- 
 
-------- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
celebração de um protocolo com a Freguesia de S. Paio do Mondego, para a transferência 
do montante de € 1.600,00 (mil e seiscentos euros), correspondente a 80% do valor de 
aquisição de cobertura para o palco da Zona de Lazer das Ermidas.--------------------------------- 

 

-------- Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua assinatura.- 

 
 
 
4.3.25 – APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE PENACOVA, 
RELATIVO Á CONSTRUÇÃO DE CASA DE ARRUMOS E MURO DE SUPORTE EM 
RIBELA. ------------------------------------------------------- ------------------------------------------------------- 
 
-------- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
celebração de um protocolo com a Freguesia de Penacova, para a transferência do montante 
de € 4.620,00 (quatro mil seiscentos e vinte euros), correspondente a 80% do valor dos 
trabalhos de construção de casa de arrumos e muro de suporte da estrada em Ribela. -------- 
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-------- Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua assinatura.- 

 
 
 
4.3.26 – APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE PENACOVA, 
REFERENTE À CONSTRUÇÃO DE MURO DE SUPORTE À ESTRADA, EM RONQUEIRA.  
 
-------- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
celebração de um protocolo com a Freguesia de Penacova, para a transferência do montante 
de € 2.791,30 (dois mil setecentos e noventa e um euros e trinta cêntimos), correspondente a 
80% do valor dos trabalhos de construção de muro de suporte à estrada em Ronqueira. ------ 

 

-------- Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua assinatura.- 

 
 
 
 
4.3.27 – APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE PENACOVA, 
REFERENTE À CONSTRUÇÃO DE MURO DE SUPORTE DE CAMINHO NA LARANJEIRA 
– CASAL DE SANTO AMARO. --------------------------------------------------------------------------------- 
 
-------- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
celebração de um protocolo com a Freguesia de Penacova, para a transferência do montante 
de € 1.444,00 (mil quatrocentos e quarenta e quatro euros), correspondente a 80% do valor 
dos trabalhos de construção de muro de suporte de caminho, na povoação de Laranjeira. ---- 

 

-------- Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua assinatura.- 

 
 
 
 
4.3.28 – APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE PENACOVA, 
RELATIVO À AQUISIÇÃO DE MÁQUINA ROÇADORA PARA LIMPEZA DE RUAS. ---------- 
 
-------- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
celebração de um protocolo com a Freguesia de Penacova, para a transferência do montante 
de € 201,60 (duzentos e um euros e sessenta cêntimos), correspondente a 50% do valor de 
aquisição de máquina roçadora para limpeza de ruas.---------------------------------------------------- 

 

-------- Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua assinatura.- 

 
 
 
 
4.3.29 – APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE PENACOVA, 
RELATIVO A OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM GONDELIM. ---------------------------------------- 
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-------- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
celebração de um protocolo com a Freguesia de Penacova, para a transferência do montante 
de € 1.642,95 (mil seiscentos e quarenta e dois euros e noventa e cinco cêntimos), referente 
à execução dos trabalhos de pavimentação em Gondelim.---------------------------------------------- 

 

-------- Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua assinatura.- 

 
 
 
 
4.3.30 – APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE PENACOVA, 
REFERENTE À REMOÇÃO DE MURO CAÍDO NA POVOAÇÃO DE BELFEIRO.--------------- 
 
-------- Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar a 
celebração de um protocolo com a Freguesia de Penacova, para a transferência do montante 
de € 1.386,00 (mil trezentos e oitenta e seis euros), correspondente a 80% do valor dos 
trabalhos de remoção de muro caído na povoação do Belfeiro. ---------------------------------------- 

 

-------- Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua assinatura.- 

 
 
 
 
4.4 - EXPEDIENTE GERAL 
 
 
4.4.1 - ANÁLISE DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE 
TRANSMISSÕES ONEROSAS DE IMÓVEIS, REQUERIDO POR TCA PORTUGAL, LDª, 
COM SEDE EM PENACOVA. ----------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
-------- Este ponto não foi discutido, devendo ser presente a uma próxima reunião do 
Executivo. -------------------------------------------------------------------- ---------------------------------------- 
 
 
 
 
 
 

PONTO V 
 

DIVISÃO DE ACÇÃO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVA 
 
 
5.1 - CULTURA E DESPORTO 
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5.1.1 - APROVAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
DESPORTIVO COM O CLUBE DE PESCA DE PENACOVA, PARA APOIO À 
PARTICIPAÇÃO DE ATLETAS EM CAMPEONATOS MUNDIAIS. ---------------------------------- 
 
-------- Foi apresentado ao Executivo o documento referido em título, que tem como objecto a 
concessão de uma comparticipação financeira ao Clube de Pesca de Penacova, na 
sequência do projecto apresentado por este, como contributo do Município para participação 
de atletas em Campeonatos Mundiais. ------------------------------------------------------------------------ 
-------- Analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar o referido 
contrato que aqui se dá por integralmente reproduzido, e assumir os encargos no montante 
de 2.000,00€ (dois mil euros).------------------------------------------------------------------------------------ 
 
 
 
 
 
5.1.2 - APROVAÇÃO DE CONTRA-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 
COM O FUTEBOL CLUBE DE PARADELA, PARA APOIO A INSCRIÇÕES E EXAMES 
MÉDICOS DA ÉPOCA 2009/2010.----------------------------------------------------------------------------- 
 
-------- Foi apresentado ao Executivo o documento referido em título, que tem como objecto a 
concessão de uma comparticipação financeira ao Futebol Clube de Paradela, na sequência 
do projecto apresentado por este, como contributo do Município para inscrições e exames 
médicos da época 2009/2010. ----------------------------------------------------------------------------------- 
-------- Analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar o referido 
contrato que aqui se dá por integralmente reproduzido, e assumir os encargos no montante 
de 2.160,00€ (dois mil cento e sessenta euros). ------------------------------------------------------------ 
 
 
 
5.1.3 - APROVAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
DESPORTIVO COM O GRUPO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, DESPORTIVO, 
CULTURAL E RECREATIVO DE MIRO, PARA APOIO A INSCRIÇÕES E EXAMES 
MÉDICOS DA ÉPOCA 2009/2010.----------------------------------------------------------------------------- 
 
-------- Foi apresentado ao Executivo o documento referido em título, que tem como objecto a 
concessão de uma comparticipação financeira ao Grupo de Solidariedade Social, Desportivo, 
Cultural e Recreativo de Miro, na sequência do projecto apresentado por este, como 
contributo do Município para inscrições e exames médicos da época 2009/2010. ---------------- 
-------- Analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar o referido 
contrato que aqui se dá por integralmente reproduzido, e assumir os encargos no montante 
de 5.440,00€ (cinco mil quatrocentos e quarenta euros).------------------------------------------------- 
 
 
 
 
5.2 - ACÇÃO SOCIAL E ENSINO 
 
 
5.2.1 - ATRIBUIÇÃO DE AUXÍLIOS ECONÓMICOS AO ENSINO PRÉ-ESCOLAR E 1.º 
CICLO. ----------------------------------------------- ----------------------------------------------------------------- 
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Informação / Parecer 
 
-------- Tendo por base a legislação que prevê a aplicação de Medidas de Acção Social 
Escolar, no âmbito dos auxílios económicos para o Ensino Pré-Escolar e 1º Ciclo do 
Ensino Básico, Ano Lectivo 2010/2011, foram atribuídos os escalões respeitantes aos 598 
requerimentos (281 – Pré-Escolar e 317 – 1º Ciclo) que deram entrada até ao dia 
31/09/2010 no Serviço de Acção Social e Educação desta Câmara Municipal. ----------------------  
 
-------- Segundo o Art.8º, n.º 2, do Despacho n.º 14368-A/2010, em D.R, 2ª Série de 14 de 
Setembro de 2010), têm direito a beneficiar dos apoios previstos neste despacho os alunos 
pertencentes aos agregados familiares integrados nos 1.º e 2.º escalões de rendimentos 
determinados para efeitos de atribuição do abono de família nos termos dos artigos 9.º e 14.º 
do Decreto – Lei n.º 176/2003, de 2 de gosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos 
- Leis n.os 87/2008, de 28 de Maio, 245/2008, de 18 de Dezembro, e 70/2010, de 16 de 
Junho, e do anexo III do presente despacho.------------------------------------------------------------------  
 
-------- De entre os processos que deram entrada surgiram algumas situações cujos 
agregados familiares apresentam um ou ambos os progenitores desempregados que, por 
serem situações recentes, não se encontram contempladas pelo escalão do abono de família 
actualizado. Assim, a equipa técnica efectuou o estudo destas situações, tendo atribuído o 
escalão correspondente ao rendimento per capita que apresentam na actualidade. ---------------  
-------- Junto se anexam Tabelas com o n.º de crianças por Jardim-de-Infância ou Escolas e 
escalões atribuídos.---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 
        
 N.º de crianças por Jardim de Infância e escalões   
 Escalões N.º Crianças 

 
JI  

1º 2º 3º Refeições PH IL 

 Aveleira 5 10 9 24 14 3 

 Chelo 0 3 2 5 3 0 

 Figueira de Lorvão 6 20 45 71 42 31 

 Lorvão 1 4 11 16 16 8 

 Miro 5 1 8 14 7 4 

 Penacova 13 21 44 78 45 2 

 S. Mamede 3 5 3 11 6 2 

 Sazes do Lorvão 2 2 8 12 3 0 

 Seixo 5 4 4 13 0 0 

 SPA 3 11 23 37 23 14 

 Total 43 81 157 281 159 64 

 Legenda:             
 PH - Prolongamento de horário         
 IL - Interrupções Lectivas         

 

  
 
     

    

 
N.º de crianças por escolas e 
escalões       

 1º CEB N.º TOTAL   
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 1º 2º 3º   
 Aveleira 1 3 3 7   
 Figueira de Lorvão 19 20 27 66   
 Lorvão 1 5 6 12   
 Penacova 36 42 42 120   
 Roxo 3 8 1 12   
 S. Mamede 2 1 2 5   
 Seixo 1 6 6 13   
 SPA 25 18 39 82   

 Total 88 103 126 317   
        

 
 
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, proceder em 
conformidade com a informação referida. -------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
 
5.2.2 - CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLOS DE COLABORAÇÃO COM IPSS, 
ASSOCIAÇÕES E JUNTAS DE FREGUESIA, NO ÂMBITO DA EDUCAÇÃO. ------------------- 
 
 
 
 
PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICIPIO DE PENACOVA E O CENTRO 

BEM-ESTAR SOCIAL DA FREGUESIA DE FIGUEIRA DE LORVÃO 
NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE ACTIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR 

PARA O ANO LECTIVO 2010/2011 
 
 

Entre: ------------------------------------------------- -------------------------------------------------------------------  
Município de Penacova, primeiro outorgante, pessoa colectiva n.º 506 657 957, aqui 
representada pelo seu Presidente, Humberto Oliveira Baptista-------------------------------------------  
 e 
Centro de Bem Estar da Freguesia de Figueira de Lorvão, segundo outorgante, pessoa 
colectiva n.º 501 235 850, aqui representado pelo seu Presidente, Senhor Diamantino 
Marques Carpinteiro, é celebrado o presente protocolo:----------------------------------------------------  
 

1)- De acordo com o Despacho n.º 14 460/2008 de 26 de Maio (2ª série), que 
regulamenta o Programa de Generalização do Ensino do Inglês nos 3ºs e 4ºs anos e 
de outras Actividades de Enriquecimento Curricular no 1º ciclo do Ensino Básico e o 
Protocolo de Colaboração assinado entre este Município e os Agrupamentos de 
Escola deste Concelho, é o Município de Penacova, a Entidade Promotora das 
Actividades de Enriquecimento Curricular no 1º ciclo do Ensino Básico;---------------------  

2)- Considerando o papel fundamental que o segundo outorgante, tem desempenhado ao 
promover a ocupação dos tempos livres das crianças do 1º Ciclo do Ensino Básico, 
dando resposta às necessidades das famílias;------------------------------------------------------  
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3)- Tendo em conta que o segundo outorgante dispõe de uma professora de Inglês, 
possuidora das habilitações referidas no artigo 9º do Despacho 14 460/2008 de 26 de 
Maio e que pode desenvolver a Actividade de “Ensino do Inglês”------------------------------  

 
 
O primeiro outorgante compromete-se a transferir mensalmente, de acordo com as horas de 
serviço efectuado, nas Escolas Básicas do 1º Ciclo do Agrupamento de Penacova, o valor de 
11 €/h (onze euros por hora) para o desenvolvimento da actividade “ Ensino de Inglês”. 
O horário a cumprir por esta professora vai em anexo a este protocolo. -------------------------------  
 
O segundo outorgante compromete-se a: ----------------------------------------------------------------------  
a) desenvolver as Actividades de Enriquecimento Curricular em estreita colaboração com o 
Município.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
b) possibilitar que os recursos humanos envolvidos nas actividades participem em reuniões 
de coordenação e de avaliação, agendadas pela Coordenação das Actividades e 
comunicadas a este Centro. ----------------------------------------------------------------------------------------  
 
E nada mais havendo a convencionar, vai o presente protocolo ser assinado por ambas as 
partes, cujos intervenientes depois de o lerem acharam conforme. -------------------------------------  
 
 
 
 
 
 

PROTOCOLO 
 
ENTRE: ---------------------------------------------------- -------------------------------------------------------------  
MUNICÍPIO DE PENACOVA, primeiro outorgante, pessoa colectiva nº 506 657 957, aqui 
representada pelo seu Presidente, Humberto José Baptista Oliveira e --------------------------------  

CENTRO DE BEM ESTAR SOCIAL DA FREGUESIA DE FIGUEIRA DE LORVÃO segundo 
outorgante, na sua qualidade de Instituição Particular de Solidariedade Social, pessoa 
colectiva nº 501 235 850, aqui representada pelo seu Presidente, Diamantino Marques 
Carpinteiro, é celebrado o presente protocolo: ----------------------------------------------------------------  

 
O primeiro outorgante, pelo presente protocolo, compromete-se a transferir a verba de 36 857,77 € 
(trinta e seis mil oitocentos e cinquenta e sete euros e setenta e sete cêntimos) para o segundo 
outorgante para pagamento de salários a uma Animadora Sócio-Cultural e três Auxiliares de Acção 
Educativa no Jardim-de-infância de Figueira de Lorvão. Esta verba deverá ser transferida em quatro 
períodos: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------  Novembro de 2009 – 9 214,44€-----------------------------------------------------------------------------------  
----------  Fevereiro de 2010 - 9 214,44€-------------------------------------------------------------------------------------  
----------  Maio de 2010 - 9 214,44€ -------------------------------------------------------------------------------------------  
----------  Julho de 2010 - 9 214,44€-------------------------------------------------------------------------------------------  
 
O segundo outorgante compromete-se a colaborar com a Câmara Municipal no funcionamento e na 
componente de apoio à família do Jardim-de-Infância de Figueira de Lorvão no ano lectivo de 
2010/2011, nomeadamente:------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1. No acompanhamento e recepção das crianças;-----------------------------------------------  
2. Na limpeza do estabelecimento de educação pré-escolar;---------------------------------  
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2. Desenvolvendo as actividades de componentes de apoio à família em 
articulação com as Educadoras do referido Jardim-de-Infância. -----------------------------  
 

E nada mais havendo a convencionar, vai o presente protocolo ser assinado por ambas as partes, 
cujos intervenientes, depois de o lerem acharam conforme. -----------------------------------------------------------  
 
 
 
 
 

PROTOCOLO 
 
ENTRE: ------------------------ -----------------------------------------------------------------------------------------  
MUNICÍPIO DE PENACOVA, primeiro outorgante, pessoa colectiva nº 506 657 957, aqui 
representada pelo seu Presidente, Humberto José Baptista Oliveira e --------------------------------  
CENTRO DE BEM ESTAR SOCIAL DA FREGUESIA DE FIGUEIRA DE LORVÃO, segundo 
outorgante, pessoa colectiva nº 501 235 850, aqui representada pelo seu Director, 
Diamantino Marques Carpinteiro, é celebrado o presente protocolo:------------------------------------  
 
O primeiro outorgante, pelo presente protocolo, relativamente ao fornecimento de refeições, 
no ano lectivo 2010/2011:-------------------------------------------------------------------------------------------  

 

1. Financia o fornecimento de refeições no valor de 1,73 € por refeição às crianças da 
educação pré-escolar da freguesia de Figueira de Lorvão e de Sazes de Lorvão. -------------  
Financia o fornecimento de refeições no valor de 1,93 € (inclui 0,20€ pelos recursos 
humanos) na Escola do 1º Ciclo de Figueira de Lorvão.-----------------------------------------------  
No caso das crianças que se situem no 1º ou 2º escalões, a Câmara Municipal pagará o 
restante do valor de cada refeição até perfazer o seu custo total. ----------------------------------  

 

O segundo outorgante colabora com Câmara Municipal no fornecimento de refeições, no ano 
lectivo 2010/2011 e compromete-se: 

 

1. A fornecer refeições para o Estabelecimento de Educação Pré-Escolar de Figueira de 
Lorvão, Estabelecimento de Educação Pré-Escolar de Sazes de Lorvão e Escola do 1º CEB 
de Figueira de Lorvão, no ano lectivo de 2010/2011:--------------------------------------------------------  

-------- Número de alunos a abranger: --------------------------------------------------------------------------  

Estabelecimento de Educação Pré-Escolar de Figueira de Lorvão: 71crianças; -----------  

Estabelecimento de Educação Pré-Escolar de Sazes de Lorvão: 13 crianças; -------------  

Escola do 1º CEB de Figueira de Lorvão: 87 crianças---------------------------------------------  

 

2. A fornecer as refeições das 12h às 13h no refeitório dos respectivos estabelecimentos 
cumprindo todos os requisitos de qualidade. ------------------------------------------------------------------  
 
3. A confeccionar as refeições nas instalações do Centro com alimentos em bom estado 
sanitário, de boa qualidade e de acordo com as boas técnicas de confecção. Transportá-las 
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para os refeitórios dos estabelecimentos de educação e ensino em contentores herméticos 
próprios para alimentos e em carrinhas devidamente limpas e em boas condições. ---------------  
 
4. Na Escola do 1º Ciclo de Figueira de Lorvão, para além do fornecimento de refeições, a 
assistir as crianças e fazer o tratamento da respectiva loiça no refeitório da Escola. ---------------  
 
E nada mais havendo a convencionar, vai o presente protocolo ser assinado por ambas as 
partes, cujos intervenientes, depois de o lerem, acharam conforme.------------------------------------  
 
 
 
 
 

PROTOCOLO 
 
ENTRE: --------------------------------------------------- --------------------------------------------------------------  
MUNICÍPIO DE PENACOVA, primeiro outorgante, pessoa colectiva nº 506 657 957, aqui 
representada pelo seu Presidente, Humberto José Baptista Oliveira e --------------------------------  
CENTRO DE BEM ESTAR SOCIAL DA FREGUESIA DE FIGUEIRA DE LORVÃO, segundo 
outorgante, pessoa colectiva nº 501 235 850, aqui representada pelo seu Director, 
Diamantino Marques Carpinteiro, é celebrado o presente protocolo:------------------------------------  
 
O primeiro outorgante, pelo presente protocolo, relativamente à prestação de serviço de 
lavagem de roupa dos Estabelecimentos de Educação Pré-Escolar do Concelho de 
Penacova, para o ano lectivo de 2010/2011: ------------------------------------------------------------------  

1. Financia a lavagem e secagem de roupa com um desconto de 20% sobre os preços de 
tabela, nomeadamente:----------------------------------------------------------------------------------------------  

- Lavagem e secagem de roupa 1.67€/kg;----------------------------------------------------------------------  

- Lavar, secar e engomar 2.08€/kg; ------------------------------------------------------------------------------  

- Engomar 1.00€/kg; --------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Tapetes 0.80€/kg. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

2. Procede à entrega da roupa, devidamente identificada por estabelecimento, nas 
instalações do Centro de Bem Estar Social da Freguesia de Figueira de Lorvão.-------------------  

 

O segundo outorgante colabora com Câmara Municipal com os seus serviços de lavandaria, 
no ano lectivo 2010/2011 e compromete-se a: ----------------------------------------------------------------  

1. Proceder à lavagem e secagem de roupa com uma periodicidade semanal, efectuando um 
desconto de 20% sobre os preços de tabela;------------------------------------------------------------------  

2. Separar e identificar a respectiva roupa por estabelecimento, para a Câmara Municipal 
proceder à sua distribuição. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 

E nada mais havendo a convencionar, vai o presente protocolo ser assinado por ambas as 
partes, cujos intervenientes, depois de o lerem, acharam conforme.------------------------------------  
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PROTOCOLO 
 
ENTRE: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
MUNICÍPIO DE PENACOVA, primeiro outorgante, pessoa colectiva nº 506 657 957, aqui 
representada pelo seu Presidente, Senhor Doutor Humberto Baptista Oliveira e -------------------  

CENTRO DE ACOLHIMENTO DE PENACOVA, segundo outorgante, na sua qualidade de 
Instituição Particular de Solidariedade Social, pessoa colectiva nº 502 191 376, aqui 
representada pelo seu Presidente, Senhor José Henrique Soares Cruz, é celebrado o 
presente protocolo:----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 
O primeiro outorgante, pelo presente protocolo, compromete-se a transferir a verba de 41 155.09€ 
(quarenta e um mil cento e cinquenta e cinco euros e nove cêntimos) para o segundo outorgante 
para pagamento de salários a quatro Auxiliares de Acção Educativa no Jardim-de-infância de 
Penacova. Esta verba deverá ser transferida em quatro períodos: --------------------------------------------------  
----------  Novembro de 2010 – 10 288.77€---------------------------------------------------------------------------------  
----------  Fevereiro de 2011 - 10 288.77€ -----------------------------------------------------------------------------------  
----------  Maio de 2011 - 10 288.77€------------------------------------------------------------------------------------------  
----------  Julho de 2011 - 10 288.78€-----------------------------------------------------------------------------------------  
 
O segundo outorgante compromete-se a colaborar com a Câmara Municipal no funcionamento e na 
componente de apoio à família do Jardim-de-Infância de Penacova no ano lectivo de 2010/2011, 
nomeadamente: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1. No acompanhamento e recepção das crianças;-----------------------------------------------  
2. Na limpeza do estabelecimento de educação pré-escolar;---------------------------------  
2. Desenvolvendo as actividades de componentes de apoio à família em 
articulação com as Educadoras do referido Jardim-de-Infância. -----------------------------  
 

E nada mais havendo a convencionar, vai o presente protocolo ser assinado por ambas as partes, 
cujos intervenientes, depois de o lerem acharam conforme. -----------------------------------------------------------  
 
 
 
 
 

PROTOCOLO 
 
ENTRE: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
MUNICÍPIO DE PENACOVA, primeiro outorgante, pessoa colectiva nº 506 657 957, aqui 
representada pelo seu Presidente, Humberto José Baptista Oliveira e --------------------------------  
GRUPO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, DESPORTIVO, CULTURAL E RECREATIVO DE 
MIRO, segundo outorgante, pessoa colectiva nº 501 095 055, aqui representada pelo seu 
Presidente da Direcção, Manuel Cunha Pinheiro Nogueira, é celebrado o presente protocolo: 
 
O primeiro outorgante, pelo presente protocolo, relativamente ao fornecimento de refeições, 
no ano lectivo 2010/2011:-------------------------------------------------------------------------------------------  

 

2. Financia o fornecimento de refeições no valor de 1,73 € por refeição às crianças do 
Estabelecimento de Educação Pré-Escolar de Miro.----------------------------------------------------  
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O segundo outorgante colabora com Câmara Municipal no fornecimento de refeições, no ano 
lectivo 2010/2011 e compromete-se:-----------------------------------------------------------------------------  

 

1. A fornecer refeições para o Estabelecimento de Educação Pré-Escolar de Miro, no ano 
lectivo de 2010/2011:-------------------------------------------------------------------------------------------------  

-------- Número de alunos a abranger: --------------------------------------------------------------------------  

Estabelecimento de Educação Pré-Escolar de Miro: 15 crianças;------------------------------  

 

2. A fornecer as refeições das 12h às 13h no refeitório dos respectivos estabelecimentos 
cumprindo todos os requisitos de qualidade. ------------------------------------------------------------------  
 
3. A confeccionar as refeições nas instalações do Grupo com alimentos em bom estado 
sanitário, de boa qualidade e de acordo com as boas técnicas de confecção. Transportá-las 
para os refeitórios dos estabelecimentos de educação e ensino em contentores herméticos 
próprios para alimentos e em carrinhas devidamente limpas e em boas condições. ---------------  
 
E nada mais havendo a convencionar, vai o presente protocolo ser assinado por ambas as 
partes, cujos intervenientes, depois de o lerem, acharam conforme.------------------------------------  
 
 
 
 
 

PROTOCOLO 
 

Entre: ------------------------------------------ --------------------------------------------------------------------------  
MUNICIPIO DE PENACOVA, primeiro outorgante, pessoa colectiva n.º 506 657 957, aqui 
representada pelo seu Presidente, Senhor Doutor Humberto José Baptista Oliveira e 
FREGUESIA DE CARVALHO, pessoa colectiva n.º 509 008 380, aqui representado pelo seu 
Presidente, Senhor António Manuel Carvalho Rodrigues, é celebrado o presente protocolo: ----  

 
O primeiro outorgante, pelo presente protocolo, compromete-se a transferir a seguinte verba:-------------  
- 7.58 € (sete euros e cinquenta e oito cêntimos) por dia de funcionamento do Centro Escolar do 
Seixo, correspondente a duas horas diárias. ------------------------------------------------------------------  
 
O segundo outorgante compromete-se a colaborar com a Câmara Municipal no funcionamento do 
Centro Escolar do Seixo, no ano letivo de 2010/2011, no acompanhamento das refeições dos 
alunos do Centro Escolar do Seixo e tratamento das louças e demais utensílios.-------------------  
 
 
E nada mais havendo a convencionar, vai o presente protocolo ser assinado por ambas as 
partes, cujos intervenientes, depois de o lerem, acharam conforme.------------------------------------  
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PROTOC0LO 
 
Entre:------------------------------------------------ ---------------------------------------------------------------------  
MUNICIPIO DE PENACOVA, primeiro outorgante, pessoa colectiva n.º 506 657 957, aqui 
representada pelo seu Presidente, Humberto José Baptista Oliveira e ASSOCIAÇÃO DE 
APOIO A JOVENS E IDOSOS DE S. MAMEDE, pessoa colectiva n.º 503 387 240, aqui 
representada pelo seu Presidente da Direcção, Mauro Daniel Rodrigues Carpinteiro, é 
celebrado o presente protocolo: -----------------------------------------------------------------------------------  

 
O segundo outorgante responsabiliza-se, durante o ano lectivo 2010/2011, pelo: -------------  

1) Acompanhamento das refeições dos alunos da Escola Básica do 1º Ciclo de S. 
Mamede e tratamento de louças e demais utensílios;-----------------------------------------------  
2) Acompanhamento dos alunos da Escola Básica do 1º Ciclo de S. Mamede durante 
as Actividades de Enriquecimento Curricular; ---------------------------------------------------------  
3) Limpeza das instalações da Escola Básica do 1º Ciclo de S. Mamede. -----------------------  

 
O primeiro outorgante compromete-se a transferir para a AAJI a quantia de 5955.16€ (cinco 
mil novecentos e cinquenta e cinco euros e dezasseis cêntimos) durante o ano lectivo 
2010/2011. Esta verba deverá ser transferida em três períodos: ----------------------------------------------------  
----------  Outubro de 2010 – 2382.06€---------------------------------------------------------------------------------------  
----------  Janeiro de 2011 – 1786.55€----------------------------------------------------------------------------------------  
----------  Abril de 2011 - 1786.55€---------------------------------------------------------------------------------------------  
 
O presente protocolo produz efeitos retroactivos a 14 de Setembro de 2010. ------------------------  
 
E nada mais havendo a convencionar, vai o presente protocolo ser assinado por ambas as 
partes, cujos intervenientes, depois de o lerem, acharam conforme.------------------------------------  
 
 
 
 
 
-------- Depois de analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar os 
Protocolos acima transcritos.------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
 
 

PONTO V 
 

DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AMBIENTE 
 
 
 
6.1 - LOTEAMENTOS E OBRAS PARTICULARES 
 
6.1.1 - Análise dos seguintes processos: 
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ARQUITECTURA 
 
 
 
 
-------- O Senhor Presidente da Câmara, Humberto José Baptista Oliveira, deu conhecimento 
de que deferiu, no exercício das competências nele delegadas pelo Executivo em 
05/11/2009, os seguintes processos de obras:-------------------------------------------------------------- 
 
 
 
--------  Processo de Obras n.º 01-150/2009 de Isabel Maria Santos Miguel, residente em 
Aveleira, solicitando aprovação do projecto de alterações em Aveleira. ------------------------------- 

 

--------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres técnicos anexos ao processo e 
concedeu-lhe o prazo de 180 dias para a entrega dos processos da especialidade. -------------- 

 
 
 
--------  Processo de Obras n.º 01-73/2010 de Alberto Oliveira Rodrigues, residente em 
Chaínho, solicitando aprovação do projecto de arquitectura para alteração e ampliação de 
moradia em Chaínho. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

--------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres técnicos anexos ao processo e 
concedeu-lhe o prazo de 180 dias para a entrega dos processos da especialidade. -------------- 

 

 
 
--------  Processo de Obras n.º 01-82/2010 de Hermínio Marques da Fonseca, residente em 
Lorvão, solicitando aprovação do projecto de arquitectura para legalização de barracão em 
Lorvão ----------------------------------------------------------------- -------------------------------------------------- 

 

--------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres técnicos anexos ao processo e 
concedeu-lhe o prazo de 180 dias para a entrega dos processos da especialidade. -------------- 

 

 
 
--------  Processo de Obras n.º 01-91/2010 de Fernando Manuel Viseu Sousa, residente em 
Lavatodos, solicitando aprovação do projecto de arquitectura para ampliação de barracão em 
Lavatodos. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

--------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres técnicos anexos ao processo e 
concedeu-lhe o prazo de 180 dias para a entrega dos processos da especialidade. -------------- 
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--------  Processo de Obras n.º 01-114/2010 de Maria Deolinda, residente em Casal de Santo 
Amaro, solicitando aprovação do projecto de arquitectura para legalização de moradia em 
Casal de Santo Amaro. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

--------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres técnicos anexos ao processo e 
concedeu-lhe o prazo de 180 dias para a entrega dos processos da especialidade. -------------- 

 

 
 
--------  Processo de Obras n.º 01-120/2010 de Carlos Mário Santos Roma, residente em 
Carregal, solicitando aprovação do projecto de arquitectura para legalização de moradia em 
Carregal. ----------------------------------------------- ----------------------------------------------------------------- 

 

--------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres técnicos anexos ao processo e 
concedeu-lhe o prazo de 180 dias para a entrega dos processos da especialidade. -------------- 

 

 
 
--------  Processo de Obras n.º 01-132/2010 de Tiago Filipe Martins Costa, residente em 
Monte Redondo, solicitando aprovação do projecto de arquitectura para construção de 
moradia em Monte Redondo -------------------------------------------------------------------------------------- 

 

--------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres técnicos anexos ao processo e 
concedeu-lhe o prazo de 180 dias para a entrega dos processos da especialidade. -------------- 

 
 
 
LICENCIAMENTO 
 
 
 
-------- O Senhor Presidente da Câmara, Humberto José Baptista Oliveira, deu conhecimento 
de que deferiu, no exercício das competências nele delegadas pelo Executivo em 
05/11/2009, os seguintes processos de obras:---------------------------------------------------------------- 

 
 
 
--------  Processo de Obras n.º 01-150/2009 de Isabel Maria Santos Miguel, residente em 
Aveleira, solicitando aprovação do projecto de alterações relativo a construção de moradia 
em Aveleira. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

--------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos.------------------ 
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--------  Processo de Obras n.º 01-19/2010 de Paulo Miguel Gomes Rodrigues, residente em 
Galhano, solicitando aprovação do licenciamento para construção de moradia em Galhano, 
tendo requerido para a realização dos trabalhos 24 meses. ---------------------------------------------- 

 

--------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e concedeu-
lhe o prazo de 24 meses para a execução da obra. --------------------------------------------------------- 

--------  Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16/12, com a nova redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 04/09, de acordo com 
a informação anexa ao processo. -------------------------------------------------------------------------------- 

 
 
 
--------  Processo de Obras n.º 01-43/2010 de Keith George Danks, residente em Aveledo, 
solicitando aprovação do licenciamento para legalização de alterações em Aveledo.  

 

--------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos.------------------ 

 
 
 
--------  Processo de Obras n.º 01-59/2010 de Adelino da Silva Oliveira, residente em Miro, 
solicitando aprovação do licenciamento para construção de moradia em Miro, tendo 
requerido para a realização dos trabalhos 24 meses. ------------------------------------------------------ 

 

--------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e concedeu-
lhe o prazo de 24 meses para a execução da obra. --------------------------------------------------------- 

--------  Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16/12, com a nova redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 04/09, de acordo com 
a informação anexa ao processo. -------------------------------------------------------------------------------- 

 
 
 
--------  Processo de Obras n.º 01-91/2010 de Fernando Manuel Viseu Sousa, residente em 
Lavatodos, solicitando aprovação do licenciamento para demolição de barracão em 
Lavatodos, tendo requerido para a realização dos trabalhos 1 mês. ----------------------------------- 

 

--------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e concedeu-
lhe o prazo de 1 mês para a execução da obra. -------------------------------------------------------------- 

--------  Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16/12, com a nova redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 04/09, de acordo com 
a informação anexa ao processo. -------------------------------------------------------------------------------- 
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--------  Processo de Obras n.º 01-95/2010 de Pedro Manuel Sousa Marques, residente em 
Gavinhos, solicitando aprovação do licenciamento para remodelação e ampliação de 
moradia em Gavinhos, tendo requerido para a realização dos trabalhos 1 mês. -------------------- 

 

--------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e concedeu-
lhe o prazo de 1 mês para a execução da obra. -------------------------------------------------------------- 

--------  Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16/12, com a nova redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 04/09, de acordo com 
a informação anexa ao processo. -------------------------------------------------------------------------------- 

 
 
 
--------  Processo de Obras n.º 01-115/2010 de Marco Artur Coimbra Oliveira, residente em 
Penacova, solicitando aprovação do licenciamento para construção de habitação em 
Penacova, tendo requerido para a realização dos trabalhos 48 meses. ------------------------------- 

 

--------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e concedeu-
lhe o prazo de 48 meses para a execução da obra. --------------------------------------------------------- 

--------  Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16/12, com a nova redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 04/09, de acordo com 
a informação anexa ao processo. -------------------------------------------------------------------------------- 

 
 
 
-------- O Senhor Vice-Presidente, Ernesto Fonseca Coelho, deu conhecimento de que 
deferiu, no uso das competências que lhe foram subdelegadas pelo Senhor Presidente da 
Câmara, o seguinte processo de obras: ----------------------------------------------------------------------- 

 
 
 
--------  Processo de Obras n.º 01-126/2010 de Durval Alves de Almeida, residente em 
Sernelha, solicitando aprovação do licenciamento para alteração e demolição de arrumos / 
garagem em Sernelha, tendo requerido para a realização dos trabalhos 12 meses. --------------- 

 

--------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e concedeu-
lhe o prazo de 12 meses para a execução da obra. --------------------------------------------------------- 

--------  Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16/12, com a nova redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 04/09, de acordo com 
a informação anexa ao processo. -------------------------------------------------------------------------------- 

 
 
 
-------- O Senhor Presidente da Câmara, Humberto José Baptista Oliveira, deu conhecimento 
de que deferiu, no exercício das competências nele delegadas pelo Executivo em 
05/11/2009, os seguintes processos de obras:---------------------------------------------------------------- 
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--------  Processo de Obras n.º 05-65/2010 de Marciano Conceição Silva, residente em 
Lorvão, solicitando aprovação do licenciamento para ocupação da via pública em Lorvão, 
tendo requerido o prazo de 1 mês. ------------------------------------------------------------------------------ 

 

--------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e concedeu-
lhe o prazo de 1 mês para ocupação da via pública. -------------------------------------------------------- 

--------  Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16/12, com a nova redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 04/09, de acordo com 
a informação anexa ao processo. -------------------------------------------------------------------------------- 

 
 
 
--------  Processo de Obras n.º 05-66/2010 de Manuel Jesus Simões Subtil, residente em 
Rebordosa, solicitando aprovação do licenciamento para ocupação da via pública em 
Rebordosa, tendo requerido o prazo de 1 mês. -------------------------------------------------------------- 

 

--------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e concedeu-
lhe o prazo de 1 mês para ocupação da via pública. -------------------------------------------------------- 

--------  Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16/12, com a nova redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 04/09, de acordo com 
a informação anexa ao processo. -------------------------------------------------------------------------------- 

 
 
 
--------  Processo de Obras n.º 05-68/2010 de Maria da Conceição Neves Oliveira, residente 
em Aguieira solicitando aprovação do licenciamento para ocupação da via pública em 
Aguieira, tendo requerido o prazo de 1 mês. ------------------------------------------------------------------ 

 

--------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e concedeu-
lhe o prazo de 1 mês para ocupação da via pública. -------------------------------------------------------- 

--------  Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16/12, com a nova redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 04/09, de acordo com 
a informação anexa ao processo. -------------------------------------------------------------------------------- 

 
 
 
--------  Processo de Obras n.º 05-69/2010 de Manuel Batista Martins, solicitando aprovação 
do licenciamento para colocação de pedra mármore no cemitério da Eirinha, tendo requerido 
para a realização dos trabalhos 1 mês. ------------------------------------------------------------------------- 

 

--------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e concedeu-
lhe o prazo de 1 mês para a execução da obra. -------------------------------------------------------------- 
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--------  Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16/12, com a nova redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 04/09, de acordo com 
a informação anexa ao processo. -------------------------------------------------------------------------------- 

 
 
 
--------  Processo de Obras n.º 05-71/2010 de Sílvia Jacinta Morgado, solicitando aprovação 
do licenciamento para colocação de pedra mármore no cemitério da Eirinha, tendo requerido 
para a realização dos trabalhos 1 mês. ------------------------------------------------------------------------- 

 

--------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e concedeu-
lhe o prazo de 1 mês para a execução da obra. -------------------------------------------------------------- 

--------  Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16/12, com a nova redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 04/09, de acordo com 
a informação anexa ao processo. -------------------------------------------------------------------------------- 

 
 
 
 
PRORROGAÇÕES 
 
 
 
-------- O Senhor Presidente da Câmara, Humberto José Baptista Oliveira, deu conhecimento 
de que deferiu, no exercício das competências nele delegadas pelo Executivo em 
05/11/2009, os seguintes processos de obras:---------------------------------------------------------------- 

 
 
 
--------  Processo de Obras n.º 01-748/2005 de Armando José Nogueira Henriques, residente 
em Cheira solicitando novo prazo, por mais 6 meses, para conclusão dos trabalhos de 
construção de anexos em Cheira. ------------------------------------------------------------------------------- 

 

--------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e concedeu-
lhe o prazo de 6 meses para a execução da obra. ---------------------------------------------------------- 

--------  Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16/12, com a nova redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 04/09, de acordo com 
a informação anexa ao processo. -------------------------------------------------------------------------------- 

 
 
 
DIVERSOS 
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-------- Requerimento n.º 01-1207/2010 de Irmandade Santa Casa da Misericórdia de 
Penacova, solicitando isenção de pagamento de taxas referentes ao pedido de utilização do 
Centro de Dia e Apoio Domiciliário, em Carvalho.---------------------------------------------------------- 
 
-------- O Executivo deliberou, por unanimidade, isentar do pagamento das respectivas taxas. - 
 
 
 
-------- Requerimento n.º 01-1226/2010 de Irmandade Santa Casa da Misericórdia de 
Penacova, solicitando isenção de pagamento de taxas referentes ao pedido de utilização da 
Creche, sita em Penacova. --------------------------------------------------------------------------------------- 
 
-------- O Executivo deliberou, por unanimidade, isentar do pagamento das respectivas taxas. - 
 
 
 
 
 
6.1.2 - PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXAS RELATIVO AO PROCESSO 
DE OBRAS N.º 01-182/2007 - CENTRO DE DIA E APOIO DOMICILIÁRIO REQUERIDO 
PELA IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE PENACOVA. ------------------ 
 
-------- Este ponto refere-se ao requerimento n.º 01-1207/2010, que foi incluído nos 
processos de obras – Diversos. --------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
6.2 - OBRAS MUNICIPAIS 
 
 
6.2.1 - AUTO DE MEDIÇÃO N.º 2 - TRABALHOS ADICIONAIS DA OBRA "CONSTRUÇÃO 
EXTENSÕES DE SAÚDE / SÃO PEDRO DE ALVA".---------------------------------------------------- 
 
-------- Presente ao Executivo o Auto de Medição n.º 2 – Trabalhos Adicionais da obra em 
epígrafe, no valor de 7.982,26 Euros (sete mil novecentos e oitenta e dois euros e vinte seis 
cêntimos), acrescido do IVA à taxa legal em vigor. -------------------------------------------------------- 

 

-------- O Executivo, tendo em conta o parecer dos Serviços Técnicos, deliberou por 
unanimidade, aprovar o auto de medição referido, bem como autorizar o seu pagamento. ---- 
 
 
 
 
6.2.2 - AUTO DE MEDIÇÃO N.º 12 DA OBRA "CONSTRUÇÕES EXTENSÕES DE SAÚDE 
/ SÃO PEDRO DE ALVA". --------------------------------------------------------------------------------------- 
 
-------- Presente ao Executivo o Auto de Medição n.º 12 da obra em epígrafe, no valor de 
41.977,38 Euros (quarenta e um mil novecentos e setenta e sete euros e trinta e oito 
cêntimos), acrescido do IVA à taxa legal em vigor. -------------------------------------------------------- 
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-------- O Executivo, tendo em conta o parecer dos Serviços Técnicos, deliberou por 
unanimidade, aprovar o auto de medição referido, bem como autorizar o seu pagamento. ---- 
 
 
 
6.2.3 - ANÁLISE DA INFORMAÇÃO TÉCNICA RELATIVA À OBRA "CONSTRUÇÃO 
EXTENSÕES DE SAÚDE / SÃO PEDRO DE ALVA" - PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO.----------------------------------------------------------------------- ----------------------------------------- 
 
-------- Analisada e discutida, o Executivo deliberou, por unanimidade, concordar com a 
informação dos Serviços Técnicos e conceder uma prorrogação de prazo graciosa de 85 
(oitenta e cinco) dias, à firma BETONIT – Engenharia e Construções, Ldª, para a conclusão 
dos trabalhos da empreitada em epígrafe, passando a data limite de execução da empreitada 
para 31/10/2010.----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------- Os índices económicos da revisão de preços serão relativos ao programa de 
trabalhos e cronograma financeiro inicialmente aprovados. --------------------------------------------- 
 
 
 
 
6.2.4 - ANÁLISE DA INFORMAÇÃO TÉCNICA RELATIVA À OBRA "RECUPERAÇÃO DA 
ZONA HISTÓRICA DE PENACOVA - DEMOLIÇÕES" - LIBERTAÇÃO DA GARANTIA 
CAUÇÃO. ------------------------------------------------------- ----------------------------------------------------- 
 
-------- Presente ao Executivo a informação dos serviços técnicos que dão conhecimento da 
realização do auto de recepção definitiva da obra em epígrafe, sugerindo a restituição dos 
depósitos de garantia e quantias retidas e extinção da caução e das liquidações eventuais. -- 
 
-------- Face à informação dos Serviços Técnicos e dos Serviços Administrativos, o Executivo 
deliberou, por unanimidade, recepcionar a totalidade e definitivamente a obra referida, bem 
como determinar a restituição dos depósitos de garantia e quantias retidas e extinção da 
caução e das liquidações eventuais. --------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
6.3 - TRÂNSITO E REDE VIÁRIA 
 
 
6.3.1 - AUTO DE MEDIÇÃO N.º 13 DA OBRA "ESTRADA DE LIGAÇÃO EN17/IP3 (NÓ DE 
MIRO) IC7 (S.P.A.) - ESTRADA DE LIGAÇÃO EN 17 AO IP3 NÓ DE MIRO (VARIANTE DE 
MIRO)". -------------------------------------------------------------- ------------------------------------------------- 
 
-------- Presente ao Executivo o Auto de Medição n.º 13 da obra em epígrafe, no valor de 
35.058,28 Euros (trinta e cinco mil, cinquenta e oito euros e vinte e oito cêntimos), acrescido 
do IVA à taxa legal em vigor. ------------------------------------------------------------------------------------ 

 

-------- O Executivo, tendo em conta o parecer dos Serviços Técnicos, deliberou por 
unanimidade, aprovar o auto de medição referido, bem como autorizar o seu pagamento. ---- 
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6.3.2 - AUTO DE MEDIÇÃO N.º 1 - TRABALHOS ADICIONAIS DA OBRA "REPARAÇÃO 
E CONSERVAÇÃO REDE VIÁRIA CONCELHO - VI".--------------------------------------------------- 
 
-------- Presente ao Executivo o Auto de Medição n.º 1 – Trabalhos Adicionais, da obra em 
epígrafe, no valor de 28.546,23 Euros (vinte e oito mil quinhentos e quarenta e seis euros e 
vinte e três cêntimos), acrescido do IVA à taxa legal em vigor. ---------------------------------------- 

 

-------- O Executivo, tendo em conta o parecer dos Serviços Técnicos, deliberou por 
unanimidade, aprovar o auto de medição referido, bem como autorizar o seu pagamento. ---- 
 
 
 
 
6.3.3 - AUTO DE MEDIÇÃO N.º 4 DA OBRA "REPARAÇÃO E CONSERVAÇÃO REDE 
VIÁRIA CONCELHO - VI". --------------------------------------------------------------------------------------- 
 
-------- Presente ao Executivo o Auto de Medição n.º 4 da obra em epígrafe, no valor de 
460,00 Euros (quatrocentos e sessenta euros), acrescido do IVA à taxa legal em vigor. ------- 

 

-------- O Executivo, tendo em conta o parecer dos Serviços Técnicos, deliberou por 
unanimidade, aprovar o auto de medição referido, bem como autorizar o seu pagamento. ---- 
 
 
 
 
6.3.4 - ANÁLISE DA INFORMAÇÃO TÉCNICA RELATIVA À OBRA "ESTRADA DE 
LIGAÇÃO EN17 / IP3 (NÓ DE MIRO) IC7 (S.P.A.) - ESTRADA DE LIGAÇÃO EN17 AO IP3 
NÓ DE MIRO (VARIANTE DE MIRO)" - FIXAÇÃO DE DATA LIMITE PARA A EXECUÇÃO 
DA EMPREITADA. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
-------- Analisada e discutida a informação técnica relativa ao assunto em epígrafe, o 
Executivo deliberou, por unanimidade, concordar com a mesma e em consequência autorizar 
que o inicio da contagem do prazo contratual seja a data que contemple após 21/09/2010, 
um prazo de execução remanescente de 45 (quarenta e cinco) dias, passando o data limite 
de execução da empreitada para 05/11/2010.--------------------------------------------------------------- 
-------- Mais deliberou dar conhecimento ao empreiteiro da decisão tomada. ---------------------- 
 
 
 
 
6.3.5 - ANÁLISE DA INFORMAÇÃO TÉCNICA RELATIVA À OBRA "ALTO DOS BICOS 
(AC. IP3) / V. LORVÃO / REBORDOSA (AC. EN 110) - VARIANTE DE LORVÃO - 
ESCAVAÇÃO REFERENTE À INSTABILIDADE DOS TALUDES DE ESCAVAÇÃO, 
ESCAVAÇÃO JUNTO À ESCOLA PRIMÁRIA, ESCAVAÇÃO REFERENTE AO 
RESTABELECIMENTO DA ESTRADA DE ACESSO AO RESERVATÓRIO" - 
LIBERTAÇÃO DA GARANTIA CAUÇÃO. ------------------------------------------------------------------- 
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-------- Presente ao Executivo a informação dos serviços técnicos que dão conhecimento da 
realização do auto de recepção definitiva da obra em epígrafe, sugerindo a restituição dos 
depósitos de garantia e quantias retidas e extinção da caução e das liquidações eventuais. -- 
 
-------- Face à informação dos Serviços Técnicos e dos Serviços Administrativos, o Executivo 
deliberou, por unanimidade, recepcionar a totalidade e definitivamente a obra referida, bem 
como determinar a restituição dos depósitos de garantia e quantias retidas e extinção da 
caução e das liquidações eventuais. --------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
6.3.6 - ANÁLISE DA INFORMAÇÃO TÉCNICA RELATIVA À OBRA "V.A.O.C - ACESSO 
AO CAMPO DE FUTEBOL DA REBORDOSA" - LIBERTAÇÃO DA GARANTIA CAUÇÃO.- 
 
-------- Presente ao Executivo a informação dos serviços técnicos que dão conhecimento da 
realização do auto de recepção definitiva da obra em epígrafe, sugerindo a restituição dos 
depósitos de garantia e quantias retidas e extinção da caução e das liquidações eventuais. -- 
 
-------- Face à informação dos Serviços Técnicos e dos Serviços Administrativos, o Executivo 
deliberou, por unanimidade, recepcionar a totalidade e definitivamente a obra referida, bem 
como determinar a restituição dos depósitos de garantia e quantias retidas e extinção da 
caução e das liquidações eventuais. --------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
6.3.7 - ANÁLISE DA INFORMAÇÃO TÉCNICA RELATIVA À OBRA "REPARAÇÃO 
CONSERVAÇÃO REDE VIÁRIA DO CONCELHO II" - LIBERTAÇÃO DA GARANTIA 
CAUÇÃO. ------------------------------------------------------------------ ------------------------------------------ 
 
-------- Presente ao Executivo a informação dos serviços técnicos que dão conhecimento da 
realização do auto de recepção definitiva da obra em epígrafe, sugerindo a restituição dos 
depósitos de garantia e quantias retidas e extinção da caução e das liquidações eventuais. -- 
 
-------- Face à informação dos Serviços Técnicos e dos Serviços Administrativos, o Executivo 
deliberou, por unanimidade, recepcionar a totalidade e definitivamente a obra referida, bem 
como determinar a restituição dos depósitos de garantia e quantias retidas e extinção da 
caução e das liquidações eventuais. --------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
 
--------  Nos termos do artigo 83.º da Lei 169/99, de 18 de Setembro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, o Executivo deliberou, por 
unanimidade, reconhecida a urgência de deliberação imediata sobre o assunto, incluir 
na ordem de trabalhos os seguintes pontos: ----------------------------------------------------------- 
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1 – Ratificação da Informação relativa ao Exercício de Direito de Preferência solicitado 
pela Conservatória do Registo Predial de Arganil, sobre o prédio descrito sob o n.º 199 
da freguesia de Paradela, a que corresponde o artigo rústico n.º 400. ------------------------- 
 
 
-------- Analisado o assunto o Executivo deliberou, por unanimidade, ratificar a informação 
relativa ao não exercício de direito de preferência do prédio descrito na Conservatória sob o 
n.º 199 da freguesia de Paradela, a que corresponde o artigo rústico n.º 400 da mesma 
freguesia, sendo vendedor António José Marques Soares e comprador Márcio Alexandre 
Coimbra Soares.----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
 
-------- Esta acta foi aprovada em minuta para efeitos executórios imediatos.---------------------- 
 
 
 
 
 

ENCERRAMENTO 
 
 
 
--------  Não havendo mais nada a tratar, o Senhor Presidente da Câmara Municipal declarou 
encerrada a reunião, quando eram dezassete horas. ---------------------------------------------------- 
 
 
--------  Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente acta, que vai ser assinada pelo 
Presidente do Executivo Municipal e pela Secretária da reunião. ------------------------------------- 
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